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DECRETO Nº 072, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

 

EDITA REGRAS PARA O COMPORTAMENTO DOS 
AGENTES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL, PARA O ANO ELEITORAL DE 2020. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA 
BAHIA, no uso das atribuições que lhe confere os incisos o ar. 99, 
Inciso V e XXI, da Lei Orgânica do Município e legislação correlata e 
ainda; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública rege-se, dentre outros, 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência, conforme dispõe o caput do art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO os princípios e normas legais vigentes, em especial as 
dispostas nos artigos 37 (caput), 40 e 73 a 78 da Lei nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997, que dispõe sobre a propaganda eleitoral e as 
condutas ilícitas em campanha eleitoral nas eleições e nos artigos 21 
(parágrafo único), 38 (alínea "b" do inciso IV), e 42 da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de finanças 
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal (Lei de 
Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO a necessidade de se prevenir eventuais 
responsabilidades dando ampla divulgação aos servidores públicos 
municipais, e demais agentes públicos ligados ao Poder Executivo 
Municipal, das vedações estabelecidas pela legislação eleitoral; 

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de proteger e tornar eficaz o 
Princípio Igualitário entre candidatos e partidos, e assim resguardar a 
probidade administrativa, a moralidade para o exercício do mandato, a 
normalidade da prestação dos serviços públicos municipais e a própria 
legitimidade das eleições, 
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DECRETA: 
Art. 1º É editado, no âmbito do Poder Executivo Municipal, as 
Regraspara o Comportamento dos Agentes da Administração Pública 
Municipal, para o Ano Eleitoral de 2020, nos termos do Anexo Único 
deste Decreto. 

Art. 2º As Regras de que trata este Decreto será dada ampla divulgação, 
podendo ser disponibilizado seu inteiro teor na página eletrônica oficial 
do Município. 

Art. 3º Aplica-se aos representantes do Município nos conselhos 
municipais as Regras instituída neste Decreto, cujas orientações 
deverão ser observadas no decorrer do período eleitoral. 

Art. 4º Caberá a cada um dos Secretários Municipais ou Autoridades 
Equivalentes, sob pena de responsabilização, exercer permanentemente 
a fiscalização e o cumprimento das disposições previstas nas Regras de 
Comportamento dos Agentes Públicos da Administração Pública 
Municipal, para o Ano Eleitoral de 2020, anexo único deste Decreto, 
bem como das demais normais legais aplicáveis no âmbito de suas 
respectivas áreas, que fixam as condutas vedadas aos agentes públicos 
em período eleitoral. 

Parágrafo único. Cabe aos ocupantes de cargos de direção e chefias 
orientarem e advertirem os servidores e agentes públicos vinculados às 
suas respectivas áreas quanto às proibições, condutas e cuidados a 
serem adotados no desempenho de suas funções, devendo ainda, 
comunicar aos seus superiores hierárquicos a ocorrência de quaisquer 
condutas vedadas, sob pena de caracterização de corresponsabilidade. 

Art. 5º Eventuais comportamentos funcionais inadequados ao disposto 
nas Regras serão passíveis de procedimento disciplinar e aplicação de 
punições de acordo com a legislação eleitoral pertinente à matéria e 
legislação do funcionalismo público municipal. 
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Parágrafo único. O agente público municipal que tomar conhecimento 
de que outro agente público, de qualquer nível hierárquico, órgão ou 
entidade, praticou ato contrário ao disposto ou à Legislação Eleitoral, 
deverá comunicar de imediato, a autoridade superior, a fim de que tome 
as providências cabíveis. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ANAGÉ-ESTADO DA 
BAHIA. 

 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 

PREFEITA 
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ANEXO ÚNICO 

 

REGRAS DE COMPORTAMENTO DOS AGENTES PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA O ANO ELEITORAL 

DE 2020. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O ano corrente é ano de eleições nos municípios, exige-se das 
autoridades e agentes públicos municipais especial atenção diante do 
cabedal de normas direcionadas às condutas exigidas na circunscrição 
do pleito. 

No contexto e comprometido com a lisura que o pleito merece, o Poder 
Executivo de Cândido Sales apresenta Regras de Comportamento dos 
Agentes Públicos da Administração Pública Municipal para o Ano 
Eleitoral de 2020, visando disciplinar e regrar a forma de atuação dos 
agentes públicos municipais, bem como estabelecer critérios na 
disponibilização dos recursos públicos. 

2. CONDUTAS VEDADAS 

A Lei Federal nº 9.504/97 estabelece as condutas vedadas aos agentes 
públicos na campanha eleitoral que serão analisadas neste Manual, 
sem prejuízo das demais proibições administrativas e penais e da 
necessidade de observância aos princípios dos Direitos Eleitoral e 
Administrativo. 

2.1. USO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

Art. 73. [ ... ] 
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I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou 
coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e 
dos Municípios, ressalvada a realização de convenção partidária; (Lei 
Federal nº 9.504/97). 

É proibida a cessão e o uso de bens móveis ou imóveis em benefício de 
candidato, partido político ou coligação, ressalvada para realização de 
convenção partidária. 

Em síntese, são vedados a realização de reuniões políticas em escolas 
públicas, auditórios de órgãos públicos e o deslocamento, com veículo 
oficial, até o local da reunião política. 

Se o imóvel é normalmente cedido à comunidade, mediante solicitação 
formal e pagamento de taxas, também o poderá ser aos candidatos, 
desde que observados requisitos legais e que o espaço seja 
disponibilizado em condições de igualdade para todos os candidatos 
(TSE - REspe 24865 e EDAI 5135). 

É igualmente vedada à propaganda eleitoral de qualquer natureza (Lei 
Federal nº 9.504/97, art. 37) veiculada nos bens sujeitos à cessão ou 
permissão do Poder Público e aos bens de uso comum (postes de 
iluminação pública, sinalizadores de tráfego, viadutos, passarelas, 
pontes, paradas de ônibus e outros equipamentos urbanos), seja 
através de pichação, inscrição a tinta, fixação de placas, estandartes, 
faixas, cavaletes, bonecos e assemelhados. Esta redação sofreu 
alteração através da Lei nº 13.165 de 2015 

2.2. UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

Art. 73. [...] 

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas 
legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas nos regimentos 
e normas dos órgãos que integram; (Lei Federal nº 9.504/97). 
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A vedação abrange a utilização, em favor de qualquer candidato, 
coligação ou partido político, de materiais ou serviços que sejam pagos 
pela administração pública, e é voltada aos três Poderes. 

Além disso, é proibido o uso dos equipamentos de propriedade do Poder 
Público em benefício de candidato, coligação ou partido político, tais 
como telefones fixos ou celulares, computadores, aparelhos de fax e 
conta de e-mail institucional. 

 

2.3. CESSÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS 

Art. 73. [...] 

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municipal do Poder Executivo, ou usar de 
seus serviços, para comitês de campanha eleitoral de candidato, partido 
político ou coligação, durante o horário de expediente normal, salvo se o 
servidor ou o empregado estiver licenciado; (Lei Federal nº 9.504/97). 

2.4. USO PROMOCIONAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 

Art. 73. [...] 

IV - fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato, partido 
político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e serviços de 
caráter social custeados ou subvencionados pelo poder público; (Lei 
Federal nº 9.504/97). 

2.5. ADMISSÃO E DEMISSÃO DE SERVIDOR 

Art. 73. [ ... ] 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir sem justa 
causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros meios dificultar 
ou impedir o exercício funcional e, ainda, exofficio, remover, transferir 
ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito, nos três meses 
que o antecedem e até a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados: (Lei Federal nº 9.504/97). 
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2.6. PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PRONUNCIAMENTOS EM 
CADEIA DE RÁDIO E TELEVISÃO 

Art. 73. (...) 

VI - nos três meses que antecedem o pleito: 

(...) 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da 
administração indireta, salvo em caso de grave e urgente necessidade 
pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão, fora do horário 
eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça Eleitoral, tratar-se 
de matéria urgente, relevante e característica das funções de governo 
(Lei Federal nº 9.504/97). 

O sítio oficial da Prefeituranão poderá divulgar qualquer propaganda de 
ações, devendo ser retirada as notícias já publicadas. Ficam mantidas a 
disponibilização, no sítio oficial da Prefeitura, das leis, dos atos de 
procedimento licitatórios e outros em conformidade com a Lei Federal 
nº  

 
2.7. DESPESAS COM PUBLICIDADE 

Art. 73. [ ... ] 

VII - realizar, no primeiro semestre do ano da eleição, despesas com 
publicidade dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, ou 
das respectivas entidades da administração indireta, que excedam a 
média dos gastos no primeiro semestre dos três últimos anos que 
antecedem o pleito (Lei Federal nº 9.504/97 com redação dada pela Lei 
nº 13.165, de 2015). 
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2.8. REVISÃO DA REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 73. [...] 

VIII - fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração 
dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu 
poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, a partir do início do prazo 
estabelecido no art. 7º desta Lei e até a posse dos eleitos (Lei Federal nº 
9.504/97). 

 

 

 2.9. DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE BENS, VALORES OU 
BENEFÍCIOS 

Art. 73. [ ... ] 

§ 10 -No ano em que se realizar eleição, fica proibida a distribuição 
gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da administração 
pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de 
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em 
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o Ministério 
Público poderá promover o acompanhamento de sua execução 
financeira e administrativa (Lei Federal nº 9.504/97). 

Chama-se a atenção para as três condutas proibidas: 

a) distribuição gratuita de bens; 

b) distribuição gratuita de valores; e 

c) concessão de benefícios. 

Excetuam-se três hipóteses legais: 

a) estado de calamidade pública; 

b) estado de emergência; e 
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c) programas sociais autorizados em lei e já em execução orçamentária. 

2.10. . INAUGURAÇÕES: CONTRATAÇÃO DE SHOWS 

Art. 75. Nos três meses que antecederem as eleições, na realização de 
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos com 
recursos públicos (Lei Federal nº 9.504/97). 

É proibida, a partir de 04 de julho de 2020, a contratação de shows 
artísticos para inauguração de obras. A inobservância desta vedação 
caracteriza abuso do poder econômico (LC nº 64/90, art. 22). 

2.11. INAUGURAÇÕES: COMPARECIMENTO NAS SOLENIDADES 
 
Art. 77. É proibido a qualquer candidato comparecer, nos 3 (três) meses 
que precedem o pleito, a inaugurações de obras públicas. (Redação 
dada pela Lei nº 12.034, de 2009) 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita o 
infrator à cassação do registro ou do diploma. (Redação dada pela Lei nº 
12.034, de 2009) (Lei Federal nº 9.504/97). 

É proibida, também, a participação de representantes, assessores 
emissários ou mandatários do candidato nos atos de inauguração. 
 
Por fim, é vedado a qualquer participante fazer discurso em ato de 
inauguração de obra louvando o trabalho do candidato ou do seu 
partido ou coligação. 
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